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PROJETO DE LEI N , DE 2020 

(Do Sr. JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO) 

 

Acrescenta o § 5º ao artigo 9º da Lei 9096 

de 19 de setembro de 1995 ( Lei dos 

Partidos Politicos) para limitar a 

recondução dos dirigentes partidários em 

até 2(dois) mandatos para o mesmo cargo. 

 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art 1º Acrescenta o § 5º ao artigo 9º da Lei 9096 de 19 de setembro de 1995 ( Lei dos 

Partidos Politicos),, que passará a ter a seguinte redação: 

 

 

“Art. 9º  ...................................................................................................................................  

 

§5º - Limita-se a recondução dos dirigentes partidários em até 2(dois) mandatos para o 

mesmo cargo.  A Lei Complementar nº 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:   

. ;’’ 

 (NR) 

 

Art. 2 º Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A história dos partidos políticos no Brasil é marcada por alguns períodos de negação 

(nos regimes ditatoriais, a existência de partidos políticos era vista como ameaça aos 

governantes), seguidos de um sistema bipartidário (no qual o Estado brasileiro só 

reconhecia a existência e o funcionamento de dois partidos políticos determinados). Por fim, 
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na atualidade, a Constituição da República Federativa do Brasil, que é a lei máxima do 

Estado brasileiro, adota o pluripartidarismo, permitindo o surgimento de várias agremiações 

políticas desde que atendidos certos requisitos previstos em lei. 

Pode-se afirmar que os partidos representam diferentes ideologias e convicções 

políticas existentes na sociedade, reunindo, como seus filiados, cidadãos adeptos à sua 

corrente de pensamento. Por isso, antes de se filiar a um partido político, deveria o eleitor 

tomar conhecimento do estatuto partidário, que é a norma interna que rege sua organização 

e funcionamento, com o objetivo de verificar sua afinidade com aquele projeto político.  

Um dirigente partidário é responsável pelo registro, impugnação de candidatura, 

legitimidade, realiza prestação de contas, entre outras funções e deve atuar em nome do 

partido. 

A permanência continuada e por período indeterminado dos dirigentes nas 

agremiações partidárias acaba por construir verdadeiras castas de dirigentes dos partidos e 

com a perpetuação dos mesmos tornam-se verdadeiras ditaduras nos comandos dos 

partidos. Tais atitudes fazem com que venhamos a retroagir aos direitos políticos, e que 

estes passem a agir de forma ‘’monárquica’’ , e como consequência, muitas vezes  não há 

melhorias e mudanças no partido durante anos, décadas. 

Assim o projeto que apresento trás que devido a importância do dirigente partidário, 

o prazo para a recondução destes deverá ser limitado em até 2 (dois) mandatos. 

Assim, considerado a relevância da matéria apelamos para a imediata 

deliberação por parte desta Casa Legislativa. 

 

Sala das Sessões,   em  dezembro de 2020. 

 

 

 

Deputado Federal JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO 

PT/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Feita a constituição e designação, referidas no § 3º do artigo anterior, os 

dirigentes nacionais promoverão o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral, através de requerimento acompanhado de:  

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, 

inscritos no Registro Civil;  

II - certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2º do artigo 

anterior;  

III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o 

apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º.  

§ 1º A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita por meio de suas 

assinaturas, com menção ao número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas para 

cada Zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o número dos títulos atestados pelo 

Escrivão Eleitoral.  

§ 2º O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada lista que lhe for apresentada e, 

no prazo de quinze dias, lavra o seu atestado, devolvendo-a ao interessado.  

§ 3º Protocolado o pedido de registro no Tribunal Superior Eleitoral, o processo 

respectivo, no prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a um Relator, que, ouvida a 

Procuradoria-Geral, em dez dias, determina, em igual prazo, diligências para sanar eventuais 

falhas do processo.  

§ 4º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o Tribunal 

Superior Eleitoral registra o estatuto do partido, no prazo de trinta dias.  

 

Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício 

Civil competente, devem ser encaminhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
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prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 

legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 

sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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